
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO TERMINATIVA

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0000891-54.2013.815.0751 — 4ª Vara de Bayeux
RELATOR        : José Guedes Cavalcanti Neto (Juiz Convocado para substituir o 
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides)
APELANTE       : Banco Itauleasing S/A
ADVOGADOS  : Celso Marcon e outros
APELADO        : Rildo Pereira Morais
ADVOGADOS  : Roberto Dimas Campos Junior e outros

APELAÇÃO  CÍVEL  —  AÇÃO  DE  COBRANÇA  — 
VALOR  RESIDUAL  GARANTIDO  —  PROCEDÊNCIA 
—  IRRESIGNAÇÃO  —  POSSIBILIDADE  DE 
RESTITUIÇÃO  —  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  — 
APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  CAPUT,  DO  CPC  — 
SEGUIMENTO NEGADO.

—  “Operada a rescisão do contrato e reintegrado o veículo na posse 
do arrendatário, afigura-se legítima a restituição dos valores pagos a 
titulo  de  VRG  - Valor residual  garantido,  sobretudo  em  razão  da 
vedação  do  enriquecimento  sem  causa  no  ordenamento  jurídico 
pátrio.”(TJDF;  Rec  2012.01.1.149559-5;  Ac.  769.991;  Primeira 
Turma Cível; Rel. Des. Flavio Rostirola; DJDFTE 26/03/2014; Pág. 
124) 

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Banco Itauleasing 
S/A contra a sentença de fls. 67/73, nos autos da Ação de Cobrança ajuizada por Rildo 
Pereira  Morais, julgando  procedente,  em  parte,  o  pedido,  para  condenar  o  réu  a 
restituir ao autor a prestação periódica do VRG das vinte prestações pagas na quantia de 
R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), bem como a prestação à vista do VRG, no 
valor de R$ 4.250,00 (quatro mil duzentos e cinquenta reais), totalizando R$ 8.750,00 
(oito  mil  setecentos  e  cinquenta  reais),  podendo  ser  abatido  do  valor  supra  a 
contraprestação periódica (subitem 3.7 do contrato), da 21ª (vigésima primeira) parcela 
até a data da devolução do veículo, desde que o demandado, na execução da sentença, 
apresente o valor da revenda do veículo, comprovando que a quantia da revenda não 
cobriu o débito.  Honorários arbitrados em 15% (quinze por cento)  sobre o valor da 
condenação.
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Em suas razões recursais (fls. 76/87), o apelante assegura que o 
recorrido tomou ciência de todas as condições de pagamento,  uma vez que estavam 
expressamente previstas no contrato, dessa forma, não há que se falar em restituição do 
Valor Residual Garantido, sendo legal a sua cobrança. Por fim, pugna pela minoração 
da verba honorária.

Contrarrazões às fls. 92/99. 

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta Procuradoria  de Justiça,  em 
parecer de fls. 107/112, opinou pelo conhecimento do recurso e pelo seu desprovimento. 

É o Relatório. Decido.

O  promovente,  ora  apelado,  alegou  ter  efetuado  contrato  de 
arrendamento mercantil de veículo com o banco recorrente, no qual houve a cobrança 
de  R$  8.750,00  (oito  mil  setecentos  e  cinquenta  reais), a  título  de  Valor  Residual 
Garantido. Tendo havido a rescisão do contrato, requereu a devolução da quantia.

Pois  bem.  A  partir  de  uma  análise  do  contrato  (fls.  14/16), 
verifica-se que foi expressamente pactuado o pagamento antecipado do Valor Residual 
Garantido.

Segundo a jurisprudência desta Corte  de Justiça,  rescindido o 
contrato, há de ser restituída a quantia paga referente ao VRG. Vejamos:

AGRAVO  INTERNO.  SEGUIMENTO  NEGADO  À  APELAÇÃO. 
DECISÃO MONOCRÁTICA.  AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE 
COM MEDIDA LIMINAR. PAGAMENTO ANTECIPADO DO VALOR 
RESIDUAL GARANTIDO VRG. DEVOLUÇÃO PELA INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA.  POSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO 
AGRAVADA.  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  -  Quando  os 
argumentos recursais, no agravo interno, se mostram insuficientes, é de rigor 
a  manutenção  dos  termos  do  decisório  monocrático  do  relator.
TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº  20020077487276001  -  Órgão  (Quarta 
Câmara  Cível)  -  Relator  Juíza  de  Direito  Convocada  Maria  das  Graças 
Morais Guedes - j. em 17/04/2012 

No mesmo norte:

PROCESSO  CIVIL.  REINTEGRAÇÃO  DE  POSSE.  CONTRATO  DE 
ARRENDAMENTO  MERCANTIL  DE  VEÍCULO. VALOR 
RESIDUAL GARANTIDO.  VRG.  DEVOLUÇÃO.  DETERMINAÇÃO 
JUDICIAL  DE  OFÍCIO.  POSSIBILIDADE.  COMPENSAÇÃO  APÓS  A 
VENDA  DO  VEÍCULO.  RESP  Nº  1.099.212/RJ.  APELAÇÃO 
PARCIALMENTE PROVIDA. 1. Arrendamento mercantil é a cessão do uso 
de  um  bem,  por  um determinado  prazo,  mediante  contrato,  pelo  qual,  a 
instituição  financeira  (arrendante),  adquire  um  bem  e  aluga  este  ao 
arrendatário. Ao final do contrato, o arrendatário pode optar por renová-lo 
por mais um período, por devolver o bem ao arrendante ou adquiri-lo, pelo 
valor de  mercado  ou  pelo valor residual garantido previamente  definido  no 
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contrato. 2. Resolvido o contrato de arrendamento, em razão de reintegração 
da posse ao arrendador, as partes retornam ao status quo ante, o que importa 
na devolução do valor pago pelo arrendatário a título de VRG, podendo, 
inclusive,  ser  determinado  de  ofício  pelo  magistrado.  3.  Eventual 
devolução, se houver, se limitará a quantia que exceder a diferença entre 
a  soma do VRG pago com o valor da  venda  do  bem, abatidas  despesas 
decorrentes da rescisão do contrato como taxas, impostos e multas, relativas 
ao  veículo  e  apurados  os  prejuízos  decorrentes  da rescisão contratual 
antecipada,  devendo  haver  a  compensação  entre  o valor  pago 
antecipadamente  e  as  despesas  que  o  arrendador  porventura  vier  a 
experimentar  com  a  venda  do  bem,  débitos  pendentes  do  requerente  e 
depreciação  do  veículo.  4.  Recurso  de  Apelação  parcialmente 
provido. (TJDF; Rec 2012.11.1.005365-6; Ac. 770.530; Quinta Turma Cível; 
Relª Desª Gislene Pinheiro de Oliveira; DJDFTE 26/03/2014; Pág. 264) 

CONSUMIDOR. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CONTRATO 
DE  ARRENDAMENTO  MERCANTIL. VALOR RESIDUAL DE 
GARANTIA.  RESTITUIÇÃO  AO  FINAL.  COMPENSAÇÃO. 
COMPROVAÇÃO DO SALDO APURADO. ATRASO NA VENDA OU 
APURAÇÃO  DOS  VALORES  NÃO  EXIME  A  OBRIGAÇÃO  DE 
DEVOLUÇÃO  DO  VRG. 1.  A  cobrança  antecipada  do  VRG  não  se 
configura abusiva e não descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil, 
conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, na Súmula n. 293. 2. 
É pacífico o entendimento de que, no termo final na avença, caso não seja 
realizada  a  opção  de  compra  do  veículo,  o  bem  deve  ser  devolvido  à 
arrendante, que deverá, consequentemente, restituir ao arrendatário o VRG, 
abatidas  as  despesas.  Imperioso  destacar  que  tal  medida  configura 
decorrência lógica da resolução do contrato e da reintegração do veículo na 
posse do arrendatário,  podendo ser determinada até mesmo de ofício, uma 
vez que vedado o enriquecimento sem causa no ordenamento jurídico pátrio. 
3.  Operada  a rescisão do contrato  e  reintegrado  o  veículo  na posse  do 
arrendatário, afigura-se legítima a restituição dos valores pagos a titulo 
de VRG - Valor residual garantido, sobretudo em razão da vedação do 
enriquecimento sem causa no ordenamento jurídico pátrio. 4. Eventual 
compensação de valores, entre o VRG a ser restituído e o saldo devedor 
devido pelo arrendatário depende da comprovação saldo apurado pela 
arrendante. O atraso injustificado na alienação do bem ou na apuração 
dos valores não exime a arrendatária de sua obrigação de devolução dos 
valores  pagos  a  título  de  VRG.  5.  Negou-se  provimento  ao 
recurso. (TJDF; Rec 2012.01.1.149559-5; Ac. 769.991; Primeira Turma 
Cível; Rel. Des. Flavio Rostirola; DJDFTE 26/03/2014; Pág. 124) 

No caso, como houve a rescisão do contrato entabulado entre as 
partes, com a consequente determinação de devolução do automóvel,  deve a quantia 
excedente ser devolvida após a alienação do veículo e apuração dos haveres, caso o 
preço de venda seja superior ao VRG.

Seguindo essa linha de raciocínio:

ARRENDAMENTO MERCANTIL. Declaratória de nulidade de cláusulas 
contratuais e restituição de quantia paga julgada improcedente Decisão que 
merece  reforma  parcial  Determinação  de  devolução  do saldo do VRG, 
se houver,  ao  arrendatário,  depois  de  realizada  a  compensação  dos 
débitos Saldo que deverá  ser  apurado  em conformidade com a tese fixada 
pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça  por  ocasião  do  julgamento  do  Recurso 
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Especial  nº  1.099.212/RJ,  admitido  como  recurso  repetitivo,  nos  termos 
do art.  543-C,  do Código de Processo Civil,  segundo a qual  o VRG deve 
ser restituído ao arrendatário apenas quando a soma da verba paga a 
esse título com aquela obtida com a venda do bem arrendado for maior 
do  que  o  total  pactuado  sob  essa  mesma  rubrica  Ilegalidade  ou 
abusividade na cobrança de tarifa de contratação e gravame e de prêmio 
de  seguro  não  verificada  Recurso  parcialmente  provido. (TJSP;  APL 
0040988-64.2011.8.26.0071;  Ac.  7298152;  Bauru;  Trigésima  Terceira 
Câmara  de  Direito  Privado;  Rel.  Des.  Sá  Duarte;  Julg.  27/01/2014; 
DJESP 31/01/2014) 

Por  fim,  com relação  aos  honorários  advocatícios,  verifica-se 
que estes não merecem reforma, já que foram fixados em valor compatível com causas 
de mesma natureza.

Por tais razões, nos moldes do art. 557, caput, do CPC,  NEGO 
SEGUIMENTO ao recurso apelatório, mantendo a sentença em todos os seus termos.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 06 de julho de 2015.

                                
José Guedes Cavalcanti Neto

Juiz Convocado
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